SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2015.
Às onze horas e trinta e três minutos do dia sete de abril de dois mil e quinze, na sala de reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sala 15 (quinze), sob a Presidência da Senhora Senadora Fátima Bezerra, Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, e com a presença dos Senhores Senadores Ângela Portela, Cristovam Buarque, Lasier Martins, Gladson Cameli, Simone Tebet, Sandra Braga, Otto Alencar, Alvaro Dias, Antonio Anastasia, Lídice da Mata, Blairo Maggi, Marta Suplicy, Walter Pinheiro, Hélio José, Ronaldo Caiado e Ataídes Oliveira, reúne-se a Comissão de Educação, Cultura e Esporte. Deixam de comparecer os Senhores Senadores Donizeti Nogueira, Paulo Paim, Ivo Cassol, João Alberto Souza, Rose de Freitas, Dário Berger, Maria do Carmo Alves, Wilder Morais, Romário, Roberto Rocha, Eduardo Amorim e Douglas Cintra. A Presidência submete à Comissão a dispensa da leitura da Ata da Reunião anterior e a aprovação da mesma, com o que todos concordam. Prosseguindo, a Senhora Vice-Presidente, Senadora Fátima Bezerra, inicia a deliberação da pauta. Item 4: Requerimento da Comissão de Educação nº 21, de 2015, de caráter não terminativo, de autoria da Senadora Fátima Bezerra, que requer “... nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública desta Comissão visando discutir os efeitos do Projeto de Lei nº 224, de 2012, que institui a obrigatoriedade de beneficiários de bolsas de programas da União prestarem colaboração a estabelecimentos públicos de educação básica. Para tanto, serão convidados para debate às esferas de poder municipal, estadual e federal envolvidas na concretização de tal Projeto”. O Requerimento é retirado de pauta, por decisão da autora. Item 3: Aviso nº 8, de 2006, de caráter não terminativo, de autoria do Presidente do Tribunal de Contas da União, que “Encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 2.148/2005 -TCU (Plenário), bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, referente à Auditoria Operacional realizada no Fundo de Universalização de Serviços de Telecomunicações - Fust, com o objetivo de verificar que dificuldades, limitações ou barreiras impedem a aplicação dos recursos desse fundo”. O relator designado é o Senador Aloysio Nunes Ferreira e o parecer pela reapresentação do Requerimento de Informação ao Ministério das Comunicações, é aprovado (ver Item Extrapauta nº 5). Prosseguindo, a presidência passa à deliberação do item incluído extra-pauta. Extra-Pauta, Item 5: Requerimento da Comissão de Educação nº 22, de 2015, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que requer “Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 216, I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam prestadas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações informações a respeito das seguintes questões: 1) Qual a política vigente para a aplicação dos recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (FUST) na educação? 2) A despeito de as escolas públicas urbanas terem sido conectadas à internet com velocidades de até 1 megabit por segundo (Mbps), a efetiva utilização de tecnologias de informação e comunicação no processo pedagógico requer que essa taxa seja, no mínimo, quadruplicada nos próximos anos. Há algum planejamento para uso dos recursos do FUST nesse sentido? 3) A utilização do Fust requer, nos termos da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que seja contabilizada a parcela de custo não recuperável (PCNR) do serviço prestado em atendimento a um projeto de universalização. Como está o andamento do projeto do modelo de custos do setor, contratado pela Agência Nacional de Telecomunicações? 4) O Plano Nacional de Educação (PNE) prevê a aplicação de recursos em ações e programas cujas finalidades coincidem parcialmente com a destinação do FUST. Como o Ministério das Comunicações analisa a possibilidade de o FUST auxiliar no custeio das metas e estratégias previstas no PNE?”. O Requerimento de Informação é aprovado. Ficam adiadas as seguintes matérias: Item 1: Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007 e Item 2: Projeto de Lei da Câmara nº 118, de 2013. Em seguida, a presidência determina que as Notas Taquigráficas sejam anexadas a esta Ata para a devida publicação. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Vice-Presidente, Senadora Fátima Bezerra, encerra a reunião às onze horas e quarenta e seis minutos, determinando que eu, Júlio Ricardo Borges Linhares, Secretário da Comissão de Educação, Cultura e Esporte lavrasse a presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pela Senhora Vice-Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.

SENADORA FÁTIMA BEZERRA
Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT - RN) – Havendo número regimental, declaro aberta a 6ª Reunião, Ordinária, da Comissão de Educação, Cultura e Esporte da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura.

Submeto à apreciação do plenário a proposta de dispensa de leitura da ata de reunião anterior e a aprovação da mesma.

As Srªs e os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a proposição permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Passamos à deliberação da pauta.

Temos um requerimento, inclusive de minha autoria, o Item 4, que trata exatamente de promover a realização de uma audiência pública para tratar de um projeto cuja relatoria está sob a responsabilidade da Senadora Ana Amélia. Como a Senadora Ana Amélia não está aqui, vou deixar para a semana que vem.

Vamos seguir aqui agora.

Vamos dar prioridade ao Item 3, já que o Relator, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, está presente.

ITEM 3
 AVISO Nº 8, de 2006 
- Não terminativo -
Encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 2.148/2005 -TCU (Plenário), bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, referente à Auditoria Operacional realizada no Fundo de Universalização de Serviços de Telecomunicações - Fust, com o objetivo de verificar que dificuldades, limitações ou barreiras impedem a aplicação dos recursos desse fundo.
Autoria: Presidente do Tribunal de Contas da União 

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira 

Relatório: Pela reapresentação do Requerimento de Informação ao Ministério das Comunicações. 

Observações:  
A matéria será encaminhada à Comissão Diretora.
Passo a palavra agora ao Relator, Senador Aloysio Nunes Ferreira, para a leitura do relatório.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB - SP) – Srª Presidente, Srs. Senadores, estou reapresentando este requerimento de informações, mas o faço até, quero dizer a V. Exª, com constrangimento, porque este é um episódio absolutamente lamentável que mostra um absoluto descaso de setores do Governo com o Senado Federal. Vou explicar do que se trata, Presidente.

O Tribunal de Contas da União elabora estudos, como todos nós sabemos, a respeito do desempenho de órgão do Governo. Geralmente, esses relatórios do TCU chegam, são encaminhados às Comissões que têm a ver com o tema do relatório e são objetos de um tratamento, digamos assim, burocrático por parte das Comissões. Limita-se o Relator a ler extratos do relatório do TCU e encaminhar para o Arquivo, independentemente da existência, ou não, de recomendações do Tribunal de Contas sobre as ações que estão sob o seu escrutínio.

Eu, geralmente, procuro ler com atenção e me dirigir aos órgãos que foram objeto das apreciação do Tribunal de Contas para saber do andamento das recomendações que foram feitas por essa Corte. Assim aconteceu neste caso. Trata-se de um parecer que apresentei a um aviso que trata do relatório do Tribunal de Contas da União sobre uma auditoria operacional realizada sobre o Fundo de Universalização de Serviços de Telecomunicações (Fust), que tem como finalidade, como todos nós sabemos, fomentar ações de inclusão digital.

Neste caso do Aviso nº 8, de 2006, do TCU relata que a sua auditoria apurou que, naquele ano, o saldo acumulado pelo Fust, o saldo não aplicado em 2006, ultrapassava R$3,6 bilhões. A expectativa de receita anual era, à época, da ordem de R$600 milhões de recursos que deveriam ser aplicados em projetos de inclusão digital, que, como todos nós sabemos, são de alcance social inestimável.

Então, o Tribunal de Contas faz afirmações graves, de que não havia planejamento na aplicação desse recurso, de que não havia o estabelecimento de uma ordem de prioridades para que eles fossem aplicados, de que não havia conexão entre os objetivos do Fust e as leis orçamentárias, e faz uma série de sugestões para aprimorar essa política pública amparada na lei que criou o Fust.

Eu fiz, então, um requerimento dirigido ao Ministério das Comunicações e à Anatel, procurando saber que tratamento havia sido dado por esses órgãos às recomendações do TCU. Fiz uma série de indagações muito simples de serem respondidas. Por exemplo, qual é a política vigente para aplicação do recurso do Fust na educação, uma vez que nós acabávamos de aprovar um Plano Nacional de Educação, à época, que previa a ampliação da utilização da internet pelas escolas públicas? Fiz uma série de perguntas dessa natureza.

A resposta que eu recebi é uma coisa vergonhosa, em que valeria a pena os Senadores darem uma olhada, para verem o que eu recebi. É uma colagem de textos absolutamente desconexos. Não há nem a preocupação de obedecer a uma sequência dos itens em cada uma das páginas que foram coladas. É uma junção de relatórios, de informações daqui e dali absolutamente incompreensíveis e desconexas, como se fosse uma criança de seis anos de idade com uma tesoura, recortando papel e depois colando. E mandaram isso a título de resposta ao requerimento de informações de um Senador da República. É uma vergonha! É um descaso que deve ser repelido com muita ênfase e com muita força por todos nós.

Eu apenas estou, então, reapresentando. Espero que, dessa vez, com meu protesto veemente, o Ministério das Comunicações e a Anatel cumpram o seu papel, cumpram seu dever de responder com lealdade a indagações que apresento e que são do mais alto interesse público. Não estou tratando de nenhum caso particular, estou tratando de política pública da maior importância. É preciso que essas pessoas aprendam a respeitar o Senado Federal, porque, senão, vou tomar outras providências muito mais graves do ponto de vista judicial.

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT - RN) – O.k., Senador.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam com o relatório apresentado pelo Senador Aloysio Nunes permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o parecer pela reapresentação do requerimento de informação.

Senador Aloysio, V. Exª está cumprindo, claro, com o papel de representante do povo legitimamente reapresentando seu pedido, seu requerimento, uma vez que, conforme V. Exª colocou, as informações prestadas no primeiro relatório não atenderam, de maneira nenhuma, ao objetivo. E o tema em curso, concordo aqui com V. Exª, é de caráter estratégico, estamos falando exatamente da questão da comunicação.

Quero só adiantar a V. Exª que vou pedir à Comissão, porque, coincidentemente, hoje à tarde, estarei no Ministério das Comunicações...

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB - SP) – Que bom! Leve uma cópia das informações. A senhora vai ver. Mas dê uma olhada antes.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT - RN) – Está certo. Foi no ano passado esse requerimento do senhor. Coincidentemente, estarei indo lá hoje à tarde, com a Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, e vou pedir à assessoria, por favor... Porque já adianto.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB - SP) – Eu diria até à senhora que não é usual esse comportamento do Ministro Paulo Bernardo, que sempre respondeu muito corretamente meus requerimentos de informação. Aconteceu alguma coisa aí muito grave, que precisa ser corrigida.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Apoio Governo/PT - RN) – Está certo.

Vamos passar ao próximo item.

ITEM 1
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 514, de 2007
- Terminativo -
Dispõe sobre a concessão, pelo empregador, de bolsa de estudo aos dependentes de seus empregados para sua formação técnico-profissional metódica.
Autoria: Senador Paulo Paim 

Relatoria: Senadora Angela Portela 

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida, acatando a emenda oferecida pelo Senador Valdir Raupp e a emenda nº 1-CAE, na forma das subemendas apresentadas, e rejeitando, ainda, a emenda nº 2-CAE. 

Observações:  
1 - Em 15/5/2012, foi apresentada uma emenda de autoria do Senador Valdir Raupp.
2 - Serão realizadas quatro votações nominais, uma para o projeto, uma para as emendas, uma para as subemendas e outra para a emenda rejeitada.
Entretanto, nem autor nem Relator estão presentes. A matéria fica adiada.

Vamos passar ao próximo item.

ITEM 2
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, de 2013
- Não terminativo -
Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de autorizar a ausência ao serviço do empregado que for prestar concurso público.
Autoria: Deputado Mauro Nazif 

Relatoria: Senador Paulo Paim 

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida. 

Observações:  
Matéria a ser apreciada pelo Plenário do Senado.
O Relator também não está presente. Essa matéria também fica adiada para a próxima reunião.

Nós não temos mais nada a tratar na reunião de hoje. Entretanto, eu queria aproveitar que estão aqui os Senadores Anastasia, Otto e Aloysio apenas para renovar o nosso convite – o Senador Lasier e a Senadora Sandra acabam de chegar – para o primeiro ciclo de debates, aprovado à unanimidade pela nossa Comissão, que terá início amanhã, Senadora Simone, que vai tratar de um tema muito importante: o financiamento da educação básica, já fazendo, Senador Aloysio, uma reflexão à luz do cenário pós-Fundeb.

Todos nós sabemos do alcance que o Fundeb, que sucedeu ao Fundef, teve e continua tendo do ponto de vista de financiamento para a educação básica no nosso País. Mas já está na hora de discutir o Fundeb, porque sua vigência expira daqui a cinco anos, Senador Anastasia. Ao mesmo tempo, nós temos aí o Plano Nacional de Educação, dez anos de vigência, com todos os desafios encartados no Plano Nacional de Educação, que vão desde a questão da universalização e ampliação do atendimento escolar até a agenda de valorização do magistério.

Então, nós julgamos oportuno que isto seja feito durante esta legislatura, porque quatro anos passam num instante. Portanto, que, durante esta legislatura, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado possa dar a sua contribuição inicial promovendo o debate.

O tema de amanhã, o tema inicial, vai ser exatamente "Fundeb – Reformulações necessárias, perspectiva de prorrogação e desafios a vencer".

Nós já temos confirmada a presença do Vice-Presidente da Undime, que representa os secretários municipais de educação de todo o País, Aléssio Costa Lima, do Eduardo, Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Educação – ele é Secretário de Educação de Santa Catarina –, da Mariza Abreu, consultora da Confederação Nacional dos Municípios, do José Marcelino Rezende Pinto, um estudioso que representa aqui a Associação Nacional de Pesquisa e Financiamento da Educação, e de um representante do MEC.

Então são quatro debates que comporão esse ciclo. E a gente vai começar exatamente amanhã, às 10h.

Portanto, renovo o convite para os senhores e as senhoras.

Agradecendo a presença de todos, declaro encerrada a presente reunião, convocando para amanhã, 8 de abril, às 10h, a primeira reunião do Ciclo de Audiências Públicas, com o tema "Financiamento da Educação Básica", destinado a debater o tema "Fundeb – Reformulações necessárias, perspectiva de prorrogação e desafios a vencer".

Obrigada e até amanhã.

(Iniciada às 11 horas e 33 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 46 minutos.)

